
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 06/2020
ASSUNTO: Dispõe sobre as adequações da legislação municipal às disposições da Emenda Constitucional nº 103/2019, bem como à adequação das alíquotas de contribuição devidas ao regime próprio de previdência social e dá outras providências.

AUTOR: Prefeito Municipal
Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.
O presente projeto visa adequar a legislação municipal às disposições da Emenda Constitucional nº 103/2019, assim como as alíquotas de contribuição devidas ao regime próprio de previdência social e dá outras providências.
Consta da justificativa que “conforme amplamente difundido na mídia nacional, em 13 de novembro de 2019 foi publicada a promulgação da Emenda Constitucional nº 103/19, que modificou o sistema de previdência social brasileiro, estabelecendo regras que obrigam o Município a dispor a respeito do tema no âmbito legislativo municipal. Dentre as obrigações impostas por decorrência da citada Emenda Constitucional, cumpre destacar a disposição do art. 11, EC nº 103/19, que elevou a alíquota do funcionalismo efetivo federal para 14%. Por sua vez, o art. 3° da Lei Federal 9.717/98 c.c. o § 4° do art. 9° da EC nº 103/19 dispõe que as alíquotas de contribuição dos servidores ativos municipais para os respectivos regimes próprios de previdência social "não serão inferiores às dos servidores titulares de cargos efetivos da União". (...) Assim sendo, a partir da vigência da EC n° 103/19, o município se vê obrigado a adequar sua legislação interna visando cumprir com sua obrigação disposta no art. 9°, §§ 2° e 3° da EC nº 103/19.Tendo em vista que a regulamentação destas novas disposições demandam tempo e discussão legislativa, o Governo Federal, através da Secretaria da Previdência, aprazou tais adequações até 31 de Julho de 2020, data na qual o ente deverá comprovar a vigência da respectiva lei nos termos da Portaria SEPRT/ME n° 1.348/2019, sob pena de sanções previstas pelo art. 7° da Lei Federal 9.717/98. Sendo assim, não restando alternativa à Municipalidade, encaminhasse a presente matéria para fins de cumprimento das obrigações impostas através de disposições federais superiores”.



A respeito desta proposta, o Executivo promoveu reunião no dia 12/03/2020 que contou com a presença de Secretários, Vereadores, Superintendente do BOTUPREV e representantes do Sindicato dos servidores, ocasião em que houve uma explanação acerca das necessidades dessas adequações.



Sendo assim, após análise do projeto esta Comissão ratifica a legalidade e constitucionalidade apontadas no parecer jurídico, reservando nosso direito de manifestação quanto ao mérito quando a mesma constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 7 de abril de 2020.

Vereador IZAIAS COLINO
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